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ILUSTRISSIM0   SENHOR   PREGOEIRO   DA  PREFEITURA   MUNICIPAL   DE

CATALÃO - ESTADO DE GOIÁS

Ref.: Recurso Administrativo
Pregão Eletrônico n° 23/2024
Procegso nQ 2024031556

CARLETTO GESTÃO DE  SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica

de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   iig   08.469.404/0001-30,   devidamente

qualificada  nestes  autos  de  procedimento  licitatório,  vem  respeitosamente  perante

essa  Comissão Permanente de LÍcitação, por meio de seu represeiitante legal infra-

assinado e com procuração nos autos, com fulcro no art.165, inciso 1, alínea L-da Lei ng

14.133/21, apresentar

RECURSO ADMNISTRATIVO

Face  a  decisão  de  classificação  da  proposta  apresentada  pela

empresa  HALF  BENEFICIOS  LTDA,  malgrado  a   clara  incapacidade  técnica  e

inexequibi]idade da proposta,  o que  demanda  a  imediata  inabilitação da  recorrida,

pe]os fatos e fundamentos a seguir expostos.

i?cii.k.tto.li(..`t.icocs¢`.ocordi`jroy{.tusset~.ct)m.br
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1.       SÍNTESEFÁTICA

Trata de licitação na modalidade Pregão Eletrônjco cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e

controle da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e equipamentos do

10U Batalhão Bombeiro Militar de Catalão, do Município de Catalão/GO.

Na data designada e após a etapa competitiva de lances se sagrou

arrematante a empresa Half, todavia, apresentando proposta claramente Ínexequível,

criando um sério risco para a operação e potencial prejuízo ao erário público.

Além disso, é de se destacar que a empresa Recorrida apresentou

atestados de capacidade técnica referente a serviços que acabaram de ser iniciados,

sequer havendo tempo hábil para atestar a boa prestação  dos serviços, trazendo

sérias  dúvidas  acerca  da  higidez  dos  documentos,  não  sendo  suficientes  para

demonstrar que a recorrida possui  expertise para  a execução do objeto de maneira

satisfatória, descumpríndo com as condições de qualificação técnica.

Portanto, a decisão deve ser imediatamente reformada, uma vez

que  o  processo  licitatório  traz  riscos  à  Administração  Pública  ao  aceitar  proposta

manifestamente  inexequi'vel,  ofertada  por  empresa  que  não  possui  comprovada

experiência anterjor na execução do objeto, conforme fundamentos a seguir.
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2.      ATESTADOS   INSUFICIENTES   PARA   0   FINS   DE

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. NECES SÁRIA INABILITAÇÃO

Primeiramente,  Ímporta ressaltar a necessidade de inabjlitação

da licitante, considerando a ausência de cumprimento das condições de habilitação

técnica.

Conforme    inst]`umento    convocatório,    o    item    9.6.3.]     do

instrumento convocatório exige, para fins de qualificação técnica, o seguinte:

9.6.3.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnjca, forneci.do

por pessoa jurídica de direito PÚBLICO ou PRIVADO, que comprove
a    licitante   já   ter   executado   a   qualqucr   tempo,   forni`cimcntos
compat]'veis e com caracti`rísticas SEMELHANTES com o objeto dc`sta
licitação.

No  caso  concreto,  a  recorrida  alega  haver  apresentado  cinco

atestados, emitidos pelos órgãos a seguír elencados:

a)   Prefeitura Municipal de Joviânia;

b)   Defensoria Pública do RN;

c)   Prefeitura Municipal de Tupãssi;

d)   Prefeitura Municipal de Lajedinho;

e)   Superintendênci.i de Trânsito e Transportes Públicos do PB.

Primeiramente, Ímporta desde já ressaltar que a recorrida junta

tão somente o contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Tupãssi, documento

que não se confunde com o atestado de capacidade técnica.

cíii.]ett().li(.it.ic{}cs\i?Jcordt`ir(ivt.tui3.q(}Í..ct)m.br

(íil)J|4ç}-.io()Í4



©
cordeiroyoussef

lnovQÇÓo   |\jíldlca

A mera exístência de um contrato admiristTatívo, por si só, não

é   documento   hábi]   para   comprovar   a   capacidade   técnica   de   uma   ]icitamte,

especialmente quando o contrato segue em execução, considerando os mais diversos

desdobramentos  possi'veis  que   podem   ocasionar   em   falhas  contratuais   e/ou   a

insuficiêncía técníca na prestação do serviço, situações em que não é emitido qualquer

atestado em favor da empresa.

Portanto, fica desde já rechaçada a alegação de que há, nos autos,

atestado de capacidade técnica emitido pelo referido Munic]'pio.

Quanto  aos  demais  documentos,  apesar  de,  em  um  prjmeirc)

momento, a recorrida aparentar haver cumprido com as exigências do item 9,6.3.1 do

instrumento convocatório, ao analisar pormenorizadamente cada um dos documentos

anexados pela recorrida, chama atenção o fato de todos os ategtados foram emitidos

poua_uíssimos meses após o início da execução contratual, cjte-se,  por exemplo, o

atestado  da  Prefeitura Municipal  de  Lajedinho,  o  qual  foi  emitido 35  dias  aDós  a

assinatura do contrato administ_rat_ivo_:

k  L€)edznho  -aÁ  Loi  conLBto  AdriinistTsth®  nt  o2ri/2ori,  no  a*o  de  2024  ,  c`+)o  wior  do  é  de'RS
1.800`",00 { um mll"o e oítoceritos mü ÍeakL eoiT7 lnlc5o em 04i"/ffié a 04m7/2025.
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Sabe-se que no ramo de gerenciamento e manutenção de frotas,

em razão da peculiaridade da contratação, a prestação do serviço propriamente dita

não se inicia logo após a assínatura do contrato.

Na realidade, uma vez assinado o contrato admjristrativo cujo

objeto é o fomecimento de sistema informatizado para gerenciamento de frota, Ínicia-

se a fase de implantação do sistema dentro do órgão contratante.

É  neste  momento  que  a  licitante  contratada,  na  maioria  das

vezes, ajusta o sistema para estar em conformidade com as funcionalidades solicitadas

pelo órgão, bem como se dá ini'cjo a treínamentos com os servidores que atuarão como

gestores do contrato para o correto manuseio do sistema e procede com o cadastro de

todos  os  usuários  e  vei'culos  que  compõem  a  frota  do  órgão  contratante,  o  que

facilmente pode ultrapassar 30 (trinta) dias.

Assim,   questíona-se   como   seria   possível   ao   Munici'pio   de

Lajedinho emitir um atestado de capacidade técnica com apenas 35 dias de assinatura

do contrato.

0 mesmo se aplica a  todos os demais atestados apresentados,

valendo  destacar  que  nem  mesmo  se  havia  ultrapassado  metade  da  vigência  dos

contratos na época da emissão de cada um, ou seja, não há prazo razoável para atestar

a boa execução dos serviços.

Em  resumo,   não   há  prova  mínima   de   que   os  atestados

apresentados   atendem   ao   fim   pretendido   pela   exigência   editalícia,   sendo

questionável a validade deles.

CorBiderando  ser  inócua  a  documentação,  a  inabilitação  da

licí [aT`te é medida a ser imposta, conforme firme posicionamento jurisprudencial:

MANDADO DE SEGURANÇA -INABILITAÇÃO

cci i.htt,{i.l it.`itdctt{T`!3{i`jJc(`rdi`i r{ i}J{.m...``.S(tt'..,com` br                                         /'
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PRELIMINAR  DE  PERDA  DO  OBJETO  REJEITADA  -  MÉRITO  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TERCEIRIZADO      -      I_NABILITAÇÃO      EM      LICITAÇÃO      -
P_OSSIBILIDADE -_NÃO PREENCHIMENTO DOS REQugs|_l_QS
PRFVI STOS EM EDITA± QUANTO À QU_ALIFICA__ÇÃO TÉÇ_NI_çA_
= ATESTADOS DE CAPACID_AP_E TÉCN_ICA INCOMPATÍYF.I_S -
LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE
COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM OBJET0 SEMELHANTE AO
LICITADO -  SEGURANÇA  DENEGADA.  Conft)me  entendimento
sedjm€mtado        no        Superíor        Tribunal        de        Justíça,         a
homologação/adjudicação  do  objeto  licitado  não  emeia  a  perda  do
objeto da ação intentada anteriomente com a finalidade de disc"tir a
]egalidade de atos praticados em qualquer fase do certame. A licitação
é  um  procedimento  administrativo  vinculado  por  meío  do  qual  os
entes da Admínistração Púb]ica selecionam a me]hor proposta entre as
oferecidas  pelos  vários  interessados,  objetivando  a  celebração  de
contrato, sendo que no processo lidtatório é necessário a observância
de  diversos  princi'pios,  dentrc`  eles  o  da  vinculaçcão  ao  instrumento
convocatório,  que  aduz  que  uma  vez  estabelecidas  as  regras  do
certame, elas devem ser cumpridas, em siJus exat()s termos. Na fasL` da
habilítação, a Administração Pública tem o dever de verificar a aptidão
do  licitante  para  garantir  o  cumprímento  das  obrigações  objet{)  do
contrato,   r\otadamenti.   os   aspectos   relacionados   à   regularidade

jurídica   e   fiscal   do   licitante,   qualifícação   témica   e   quaJificação
econômico-financeira, nos tcrmos das exigência previstas no edital de
licitação. Nos processos licitatórios que visam a contratação de serviçt]s
terceirizados,  em  regra,  os  atestados  de  capacidade  técnica  devam
comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a
aptidão relativa  à  atividade a  ser contratada, nos casos excepcionais

que  fujam  a  essa  regra,  devem  ser  apresentadas  as  justificativas
fundamentadas  para  a exigêncía.  No caso,  são vá]idas  as exigências
contidas no edital de comprovação de qualificação técnica com aptídão

para prestação de serviço terceirizado específico de desenvolvimento
de ações fazendár].as e de apoio operacional e administrativo, que são
as  especialidades  Ídênticas  do  objeto  do  processo  de  licitação  em
andamento,      na     medida      que     ft)i     apresentada     justificativa
fundamentada,  adequada  e  proporcional  a  importância  do  serviço
contratad(]. Demonstrado que a empresa-impetrante nã() preenche os
requisttos  de habilitação  de  qualificação  técnica previstos cm edital,
impõe-se a denegação da segurança, com manutenção da decisão que
considerou a empresa inabi]itada na licitação.

cai.jettci.lic`i{..ic()t`ti\íjJcordi`íroyoii,.:+.ç(;f'.com`'br
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(T]-MS -MSCIV: 08436900420218120()01 Campo Grande, Relator: Des.
Marcel()  Câmara  Rasslan,  Data  de  Julgament():  14/02/2023,  2a  Seção
Cível, Data de Publícação: 16/02/2023)

Ante     o     exposto,     deve     ser     imediatamente     declarada

!NABIL.I,T.AFA no certame, por não cumprir iritegralmente com a qualificação técnica

exígida, fato que representa grave ofensa ao princípio da vincu]ação ao instrumento

convocatório.

3.       DEVER DE DILIGÊNCIA: DESCONTO EXORBITANTE.

REMUNERAÇÃO     EXCLUSIVA     DA     GERENCIADORA

ATRAVÉS     DA     REDE     CREDENCIADA.     PROPOSTA

INEXEQUÍWL

Ainda que se repute válida a habilitação da recorrida, imperioso

destacar   que   a   Lei   14.133/21    trouxe   relevantes   alterações   nos   procedimentos

licitatórios,  passando a estabelecer de maneira expressa  o  dever da Administração

Pública de evitar contratações manifestamer`te inexequíveis, conforme art.11, inciso

111 da referida Lei,  í.7! tJcrzJz.s:

Art,11. 0 processo licitatório tem por objetivos:

(...)   H.!._-__e]vitar   contrataçõeB   com   sobrepreço   ou   com   preços
manifestamente  ine¥ea.uíveis  e  superfaturamento__na  execuçãQ__d_Qs_
CQn_tratos;

Outrossim,  mantém  a  anterior  disposição  contida  na  Lei  nQ

8.666/93  acerca  do  poder-dever  por  parte  da  comissão  de  licitação/pregoeiro  de

realizar diligência quando há alguma necessjdade de esclarecjmento da

i?cii.ltJt-to.li(,.it.ic(}{`ti\``jJcordi`jr{iyou,i.i.q(t{:.ct>m.br
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dos documentos de habilitação.

No caso concreto,  tem-se que o desconto ofertado de 45,02% é

manifestamente  excessivo.  Todavia,  o  Município  sequer  abriu  prazo  para  que  a

empresa recorrida comprovasse a exequibilidade da proposta.

O.çprre    qt]ç    não_..há   .pQ.s_. ..ai]tos    prova .... míni" .... acerça_..„..da

çx.çquib!Edade  da  pr_opostÂ,  tite-8e,  .Dor  exemplo.  a  omisBão  a_uanto  a  taxa  de

credenciament.o ..q#,e..?erá  cobrada  da  Bua  rede  credendada  para  viabi]izar  a

exeauibilidade da oferta.

É obrigação mínima da recorrida apresentar planilha de custos

discriminando, de maneira pormenorizada, todos os custos e lucros com a operação,

inclusive de forma documental, confimando qual a taxa de credenciamento cobrada

de sua rede e demais demonstrações de viabilidade de execução do contrato sem que

amargue prejuízo.

Vale salientar que por trás desse dever de dfligência se encontra

a  finalidade  da busca  da proposta mais vantajosa pela Administração,  visando o

alcance do interesse público, o que não foi atendido pelo Munici'pio ao aceitar uma

proposta que nem mesmo ficou comprovada sua exequibilídade.

A  contratação no ramo de gerenciamento de frotas somente é

viável quando é ofertada taxa de administração negativa (desconto) em percentual

INFERIOR à taxa de credenciamento, pois do contrário representará prejuízo em face

da gerenciadora do sistema.

Ou sçja, pela dinâmica acima descrita a taxa de credenciamento

acaba se tomando um limitador para a proposta.

A licitante Recorrida apresentou taxa de admiristração negativa

em 45,02%, entretanto, não traz Drova mínima de aue a taxa cobrada de sua rede.

credenciada sut}era o valor dado como desconto Dara o MunicíDio.

l:€irit>tto.lit.it.lc{teL1(t-jJcordt`irttvouisstl{:.mm.br
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Porém, a Administração sequer diliger`ciou pcira assegurar que a

operação é superavitária para a Recorrida e confirmar a viabilidade da execução do

contrato sem desonrar com a proposta.

Não existe espaço para subjetividades na análise das propostas

lançadas em licitações e, sob tal prem issa, fíca estabelecido implicitamente um critério

objetivo ao pregoeiro responsável pela classificação das propostas, a saber: qualquer

proposta de preços cujo desconto supere a taxa de credenciamento cobrada da rede

de oficinas tomará a proposta inexequível.

A adoção de critérjos objetívos é expressamente ordenado pela

Lei,  conforme art. 5Q da Lei nQ 14.133/21,  r'7t z/c7`Z7g.s:

Art.  5Q  Na  apljcação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípio§  da
lcgalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  pubHcidade,  da
eficiência,   do   interesse  público,  da  probjdade  admiristrativa,  da
igualdade,   do   planq.amento,   da   transparência,   da   eficácía,   da
segregação  de  funções,  da  motivação,  da  vinculação  ao  edítal,  Ég
iulgamento  ob.Éetivo,  da  segurança  jurídica,  da   razoabilidade,  da
competitividade,      da      proporcionalidade,      da     celeridade,      da
economicidade  e  do  desenvolvimento  rucional  sustentável,  assim
como as disposições do Decreto-Lei n9 4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Melhor   dizendo,   trata   da   aplicabilidade   do   princípio   do

julgamento objetivo pela Administração, não sendo possível à Administração utílizar

de fundamentos que não estg.am na Lei ou no Edítal para tomar decisão.

Sendo    assim,    uma    vez    especificadas   as    condições    para

exequibilidade,  e  não  tendo  sido  atendidas  pela  empresa  recorrida,  ela  deve  ser

obj etivamente desclassificada no certame, conforme entendimento jurisprudencial:

LÃL_j±Lm_Ô_NLCíz=;R£P7Ar_;`;,[
`p,.

PREGAOADM[NISTRATTVO,
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INEXEQuivEL.          DESCLASSIFICAÇÃO         DA         LICITANTE.
POSSTBILIDADE.1. Trata-se  de Apelação interposta contra  sentença

que  denegt"  a  segurança  requerida  para  modificar  a  deci§ão  que
desclassificou  a  Demandante  do  Pregã()  Eletrôníc{)  nQ 47/2009,  com
con.sequente anulação do certame. 2. É correta a decisão que elimüia o
licitante   que    apresenta    proposta    considerada    inexequível,    em
conformidade com o que  determjna o art.  48,  11 da Lei 8.666/93 e os
arts.  11,  IV  e  22,  §§  29  e  39  do  Decreto  5.450/2005.  5.  Recurso  não

pr`1Vido.
(TRF-2   -   AC:   00264258020094025101   RJ   0026425-80.2009.4.02.5101,
Relator: RICARDO PERLNGEIRO, Data de lulgcimento: 13/03/2012, 5a
TURMA ESPECIAL [ZADA, Dcita de Publicação: 29/03/2012)

Subsidiariamente,  acaso  esta  Administração  Púbtica  entenda

conveniente,  a  única  forma  de  resolução  da  controvérsia  trazida  neste  recurso

admüiistrativo  é  a  promoção  da  di]igêncía  pelo  Município,  sendo  um  4Ê¥  de

diligência, na qual o pregoeiro deverá reunir todas as inforniqções .]içcessárias a fim

dç que po8.ça tpm#LÊmemor decisão, jsto é, a mais segura e adequada,

Exemplo prático da diligência que pode ser realizada é contato

com   a   rede   credencíada   da   recorrida,   a   fim   de   se   certificar   qual   a   taxa   de

credenciamento cobrada pela gerenciadora, bem como que se ordene a juntada dos

contratos que deram origem aos atestados de capacidade técnica juntados.

É evidente que, diante de uma situação de fortes indícíos - como

no caso em tela -, é dever do agente realizar a diligência, pois, do contrário, poderá até

responder  por  omissão  de  ofícjo.  Esse  é  um  aspecto  importante  e  que  deve  ser

observado pelos agentes públicos ao decidir pela diligência.

Portanto, resta nítido que a promoção de diligência não se trata

de  uma  faculdade,  mas  uma  obrigação,  devendo  ser  requerido  a  empresa  Half

comprovar .dg.çi±g±Ên!almente a origem dos atestados colacionados, bem como traga

provas   de   que   a   pr?p.gsta   é.. viáicÊl,.._.a   fin+  . de._...qqe.. p .... PrçgeÊiro. .possa .... airalí:a±:_+a

EEEE]3EEGE

cín.1etttt.li{~.it..ict)es¢'!Jcc`T`€li`ír{)vouí5.qef,ct>m`br

(4l)314ç)-.10()Í4



©
corc]eiroyc)ussef

inovaçao   j\jridico

exequiüiHd+ade.da. proposta e se não será capaz de lesar o Erário.

4.      DESCONT0   EXORBITANTE.   COMPROVAÇÃO   DE

QUE A LICITANTE REPASSARÁ A REDE CREDENCIADA

ATRAVÉS   DE   COBRANÇAS   DE   TAXAS   EXCESSIVAS.

PRETUÍZO    A0    ERÁRIO.    PREJUÍZO    AO    INTERESSE

PÚBLICO. DESVIO DA FINALIDADE DA LICITAÇÃO

Destaca-se  que  a  finalidade  de  uma  licitação  é  a  obtenção  da

proposta mais vantajosa, ou  seja,  aquela que será a mais econômica e que atende a

todos  os  critérios  definidos  pela  Adminís[raça~o,  de  modo  a  satisfazer  ao  interesse

público.

Como  regra  gera]  as  licitações  cujo  objeto  é  contratação  de

empresa especializada no gerenciamento de frota têm como critério de julgamento o

maior desconto ou o menor preço  representado pela menor taxa de administração,

como ocorre no presente certame.

Entretanto, inegável  que há singular particu]aridade do objeto

deste Pregão, uma vez que a licitante apenas disponibiliza sistema informatizado para

o gerenciamento da  frota,  disponibilizando em favor do Órgão contratante rede de

oficinas credenciadas que prestarão de fato o serviço de manutenção e fomecimento

de peças, sendo e]as as responsáveis pelas emissões dos orçamentos,

É notório que,  independentemente do desconto ofertado pelas

licitantes, o valor que efetivamente será despendido pe]os órgãos é definido pela rede

credencicida por meio de orçamentos enviados pelo sistema da gerenciadora.

Nesse sentido, o desconto ofertado pela Recorrida de

.,`,
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um primejro momento parece vantajoso, entretanto, para viabilizá-lo será necessário

a cobrança de elevadas taxas à rede credenciada, a qual, por sua vez, repassará o custo

ao Murici'pio através de orçamentos superfaturados, o que será objeto de tomadas de

contas especial pelo triburial de contas acaso mantida a classificação da recorrida.

Não obstante, imperioso destacar que uma vez que foi ofertada

taxa   de   administração   negativa   (desconto)   a   receita   da   gerenciadora   advém

exclusivamente da rede credenciada, ou sçja, todo o valor conferido de desconto será

inevitavelmente repassada à rede.

Nesse espeque, para viabilízar a operação e remunerar a licitante

recorrida deverá ser cobrado de toda a rede credenciada pelo menos 46% a fim de não

gerar prejuízo em desfavor da Recorrida na execução do futuro contrato.

Caso não  seja  cobrada  a excessiva  taxa  de  credenciamento  de

4ú%  (que  se  adianta  que  nenhuma  oficina  aceitaria),  como  altemativa  resta,  tão

somente, orientar a rede credenciada a inflar os preços de maneira ardilosa, atitude

que sem maiores esforços se mostra manifestamente ilegal e capaz de gerar prejuízo

milionário aos cofres públicos.

Deve-se considerar, ainda, que a rede credenciada será obrigada

a aceitar tais taxas ou agir de forma ilegal, sendo obrigada a reDassar o desário ao

M+inicípip p.ara_ que contirLiiem prestandQ. sçi]s ser`riçps.

Assim   sendo,   considerando   a   abusiva   taxa   cobrada   pela

Recorrida de sua rede credenciada, e considerando que os orçamentos ao Munici'pio

serão realizados exclusivamente com a rede credenciada da licitante -as quais todas

deverão arcar com um custo excessivo inclui'do em cada orçamento -não há dúvidas

de que todas repassarão tal percentual para o Órgão contratar`te.

Ou seja, o que parecia um desconto vantajoso, toma-se um custo
- __= --_

manifestamente excessivo que irá gerar superfaturamento nos orçamentos çm razao
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do percentual abusivo cobrado pela Recorrida.

Evidente, portarito, que aquilo que parecia ser uma vantagem se

tomará necessariamente prejuízo, já que o ``suposto desconto" será transformado em

orçamentos onerosos.

Não obstante, convém destacar que qualquer ato capaz de lesar

os cofres públicos é regularmente apurado através de tomada de contas especia] na

forma do art. 47 da Lei 8.443A992.

Note-se que são resDonsáveis solidários além da contratada o

Pregoeíro, o Gestor do Contrato, a Autoridade Superior Competente, bem como todos

os servidores que -por ação ou omissão -convalidaram um certame com potencial

altíssimo de lesão ao erário -como o caso em tela -, nos termos do art. 16, §29, ambos

da Leí 8.443/1992.

Diante  disso,  haja  vista  a  cobrança  de  taxas  abusivas  à  rede

ciedenciada,  a  desclassificacão  da  emi}resa  Recorida  é  medida  aue  se  impõe,

considerando ainda o descumprimento ao princípio da razoabilidade e o da eficiêncía,

posto que há evidência inequívoca  de prçjuízo  com a  contratação que se pretende

fimar.

5.   DOS PEDIDOS

Diante  de todo o exposto e  à luz dos princípios basilares  que

norteicm` a licitação pública, Teqiier-se:

A)  que  sejam  recebidas  as  presentes  razões  de  recurso,  por

tempestivas, nos termos da Legislação em vigor;

8) que seja dado provimento ao recurso, reformando a#cÉTã__rf    /
LE
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para    o    fim    de    declarar    a   `l.NABIL[TAÇÃO    da    empresa    recorrida    ante   o

descumprimento da qual.ificação técnica exigida, ante a insuficiência de informações

essenciais nos atestados de capacidade técnica apresentados;

C) que seja dado provimento ao recurso, reformando a decjsão

para     declarar    a     recorrida    DESCLASSIFICADA    em    razão    da     inequívoca

inexequibílidade da proposta, retomando o processo de contratação seguüidc) a ordem

de classíficação;

D)  subsidiariamente,  requer  que  sejam  realizadas  di]igências

pelo Pregoeiro, a fim de verificar a validade dos atestados de capacidade técnica, bem

como para o fim de garantir a exequibilidade da proposta;

E)  não  sendo  este  o  entendimento  de  Vossa  Senhoria,  que

submeta  o  Recurso  e  estas  contrarrazões  à  Autoridade  Superíor  competente  para

apreciação final;

Assim,  por ser justo e  totalmente  razoável,  espera-se  por  um

parecer favorável à recorrente.

Termos em que,

Espera-se o deferimento.

Curitiba/PR, 19 de setembro de 2024.

í

.`                                                                                .                                                  `.                                                                                                                                                                    `

ADVOGADO -OAB/PR 75.860
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PROCURAÇÃOAD/UDJCIA

QUTQBGANTE: CARLETTO GESTAO DE SERVIÇOS LTDA, pessoa jun'dica de
direito privado,  inscrita no CNP] sob nQ 08.469.404/0001-30, com sede na Av. Carlos
Strassburger  Fimo,  nQ  5796,  bairro  lndustrial  Norte,  sala  virtual  93,  Campo  Bom,
Estado do Rio Grande do Sul, Cep: 93.700Ú00, neste ato representada por seu sócio
administrador FELIPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF
sob nQ 076.079.059-01, portador da carteira de identidade cívil nQ 12.495,430i} SESpmR.

OUTORGADOS:  FLAVI0  HENRIQUE  LOPES  CORDEIRO,  brasileiro,  solteiro,
advogado, inscrito no CPF/MF sob o nü 062.065.549Úl e m OABPR sob o n9. 75.860 e
]ENNIFER FRIGERI YOUSSEF, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob
o nQ 048.340.069-64 e na OABmR sob o nQ 75.793, ambos com endereço profissíonal
sítuado na Rua Ângelo Zeni, nQ 679 -Bom Retiro ~ Cep. 80.520-140.

POPERES  GERAIS: Amplos,  gerais e  ilímitados para  representar a outorgante no
Foro em geral, assinando o que preciso for e, perante qualquer Juízo ou Tribuna], em

quaisquer ações em que figure como autora ou ré, assistente ou oponente, podendo
propor quaisquer medidas cautelares, preventivas ou assecuratórias de seus direitos e
interesses, para o que lhe confere os poderes da cláusula ``d/.#d!.L-#' e mais, os poderes

para transigir, variar de ações, desistir, firinar compromissos, acordar, receber e dar
quitação, enfim, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho do
presente mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva
de iguais poderes.

Curitiba,10de#.z,g#brode2023.

FELIPE driboR CARLETTO

Fi[itil  lt€.ijai':  R. S£imucl  Hcusí, 4Ít3,  Eci.  Thi. Offic`ci Busjni`5s Cc`nttir  -CL.ii[ro -Ttaj{i{

M.dtrif,:  R. Ang;yi+Io Zeni,  679  -F}orii  l{¢l,iro  . C.uiitiba,  PR

c(`intato(Í!``c``rd(`irovom`,Set-.com.bi.
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JUNTA COMEF!CIAL,  lNDUSTF]lAL E SERVIÇOS DO

F}lo GF}ANDE DO SUL
F`egistro Dlgital

Capa de Processo

Junta Comerclal. lndustrlal e Servlços do F`lo Grandõ do Sul
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CARLETTO GESTÃO DE SERvlços LTDA

CNPJ 08.469.404/0001-30
NIRE 43209727956

Abaixo qualificados e identificados:

FELIPE   GLOOR   CARLETTO,    brasileiro,    natural    de   Apucarana-PR,   solteiro,
nascido  em  27/11/2000,  empresário,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  ng
12.492.430-8  SESP/PR,   inscrito  no  CPF  sob  n9  076.079.059-01,   residente  e
domiciliado  à  Rua  Professor  João  Candido  Ferreira,  n°  1,020  8,  Centro,  CEP
86.809-140, Apucarana/PR.

Único sócio componente  da  sociedade  empresária  limitada  unipessoal,  que gira  nesta
praça  sob o nome de  CARLETTO GESTÃO  DE SERVIÇOS  LTDA, com  sede e foro  na  com
sede  e  foro  na  Avenida  Carlos  Strassburger  Filho,   ng  5796,  Sala  Virtual   93,   Bairro
lndustrial  Norte,  em  Campo  Bom  -RS CEP 93.700-000,  com  Contrato Social  arquivado
na Junta  Comercial, lndustrial  e Serviços do  Rio Grande do Sul   sob NIRE 43209727956,

por despacho em sessão do dia  16/11/2022,  inscrita  no CNPJ sob n° 08.469.404/0001-
30, resolve alterar o ccmtrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

1 -Súmula

Da alteração do objeto social da filial e da consolidação contratual.

11 -Alteração

CLAUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO  DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL:  A sociedade  que tem  a
fllial inscrita  no CNPJ sob nQ 08,469`404/0004-83 e NIRE 41902001454, tem  por objeto social a
exploração do ramo de:
Atividades    de    intermediação    e    agenciamento    de    serviços    e    negócios,    exceto
imobillários;  Gerenciamento de frotas  e gerenciamento de abastecimento  de veículos
automotores;  Serviços  de  manutenção  e  reparação  mecânica  e  elétrica  de  vei'culos
automotores;  Serviços  de  alinhamento  e  balanceamento  de  veículos  automotores;
Serviços  de  lanternagem  ou  funilaria  e  pintura  de  vei'culos  automotores;  Serviços  de
reboque    de   vei'culos;    Locação    de    automóveis    sem    condutor;    lncorporação   de
empreendimentos   imobiliários;   Atividades  de   serviços   prestados  principalmente   as
empresas;  Correspondentes  de  instituições  financeiras;  Sociedades  de  participação,
exceto   holdings;    Participação   em   outras   sociedades   empresariais;   Atividades   de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Atividades de
cobranças  e   informações  cadastrais;   Emissão  de  vales  alimentação,   refeição,  vales

Junta Comerclal,  lndugtrial e Servlços do Rlo Grande do Siil
Certiflco reglstro sob o n° 9189331  em  13/09/2023 da Empresa CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTPA, CNPJ 08
233129812 -28/08/2023. Autentlcação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AI A4. José Tadeu Jacoby -Se
este documento,  acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valwacao e  ínfoi'me n° do protocolo 23/312.981 -2 e o códlgo de seg
autenticada digltalmente © asslnada em l 4/09/2023 por José Tadeu Jacoby  secretário-Geral.                                                 J
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CARIETTO GESTÃO DE SERvlços LTDA

CNPJ 08.469.404/0001-30
N IRE 43209727956

transportes    e    vale    combusti'vel    e    similares;    Atividades    auxiliares    dos    serviços
financelros  e  atMdades  auxiliares  dos  seguros,  da  previdência  complementar  e  dos
planos   de   saúde;   Operadora   de   cartões   de   débito;   Administração   de   cartões   de
crédito;  Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos  para  escritórios;   Desenvolvimento  e
licenciamento  de  programas   de   computador  customizáveis;  Servlços  de  cessão  de
direito de  uso de software;  Gerenciamento e  administração de  obras;  Gerenciamento
de    manutenção    predial;    Serviços    combinados    para    apoio    a    edifícios,    exceto
condomínios   prediais;    Prestação   de   serviços   de   intermediação,   manutenção   de
sistemas  centrais  de   ar  condiclonado,   de  ventilação   e   refrigeração;   Atividades  de
monitoramento   de   sistemas   de   segurança   eletrônico;   Limpeza   em   prédios   e   em
domicílios;  Gerenciamento  de  compra  de  medicamentos,  insumos  e  equipamentos;
lntermediação  comercial  na  venda  de  combustíveis,  píodutos  alimentícios,  móveis  e
equipamentos   eletrônicos;    Atividade   de   atendimento   hospitalar,   exceto   pronto
socorro  e  unidades  para  atendimento  a  urgências;  Atividades  de  atendimento  em
pronto   socorro   e   unidades   hospitalares   para   atendimento   a   urgências;   Atividade
médica   ambulatorial   com   recursos   para   reavaliação   de   procedimentos   cirúrgicos;
Atividade     médica     ambulatorial     com      recursos     para      realização     de     exames
complementares;  Atividades de  apoio  à  gestão de  saúde,  ativldades de  fornecimento
de   infraestrutura   de   apoio   e   assistência   a   paciente   no   domicílio;   Atividades   de
fornecimento   de   infraestrutura   de   apojo   e   assistência   a   paciente   no   domicílio;
Atividade  de  limpeza;  Serviços  de  remoção  de  pecientes,  exceto  serviços  móvejs  de
atendimento  a  urgências;  UTl  móvel;  Serviços  de  diagnóstico  por  métodos  ópticos -
endoscopia  e  outros exames  análogos;  Serviços de diagnóstico  por  métodos  ópticos  -
endoscopia e outros exames análogos; Serviços de diagnóstico por imagem com uso de
radiação  ionizante,  exceto tomografia; Serviços de tomografia;  Serviços de diagnóstico
por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética; Serviços de
diálise e nefrologia, serviços de ressonância magnética, serviços de radioterapia.

Neste   ato   para   a   se:   Atividades   de   intermediação   e   agenciamento   de   serviços   e
negócios,    exceto    imobiliários;    Gerenciamento    de    frotas    e    gerenciamento    de
abastecimento   de   veículos   automotores;   Serviços   de   manutenção   e    reparação
mecânica     e     elétrica     de    veículos     automotores;     Serviços     de     alinhamento     e
balanceamento   de   veículos   automotores;   Serviços   de   lanternagem   ou   funilaria   e
pintura   de   vei'culos   automotores;   Serviços   de   reboque   de   veículos;   Locação   de
automóveis sem condutor;  lncorporação de empreendimentos imobiliários; Atividades
de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas;  Correspondentes  de  instituições
financeiras;   Socledades   de   participação,   exceto   holdings;   Participação   em   outras
sociedades  empresarials;   Atividades   de   consultoria   em   gestão  empresarial,  exceto
consultoria   técnica   específica;   Atividades   de   cobranças   e   informações   cadastrais;

Jur`ta Comerclal,  lnclugtrlal e Sswlços do F`io Grande do Sul
Certiflco reglstro  sob o n° 9189331  em  13/09/2023 da Empresa CARLETTO  GESTAO DE SEF`VICOS LTDA, CNPJ 0846
233129812 -28/08/2023. Autentlcação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AI A4. José Tadeu Jacoby -Secr
este  documento,  acesge  http://jucisrs.rs.gov.Or/valldacao  e  informe  n° do  protocolo 23/312.981 -2  0 o código Óe  sogu,o
autentlcada digltalmente e assinada em l 4/09/2023 por José Tadou Jacoby  secretárlo.Geral,                                                  v
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ 08.469.404/0001-30
NIRE 432097Z7956

Emissão   de   vales   alimentação,   refeição,   vales   transportes   e   vale   combustível   e
similares;   Atlvidades   auxiliares   dos   serviços   financeiros   e   atividades   auxiliares   dos
seguros,  da  previdência  complementar e  dos  planos  de  saúde;  Operadora  de  cartões
de débito; Admlnlstração de cartões de crédito; Aluguel de máquinas e equipamentos
para   escritórios;   DesenvoMmento   e   licenciamento   de   programas   de   computador
customizáveis;   Serviços   de   cessão   de   dlreito   de   uso   de   software;   Atividades   de
monitoramento   de   sistemas   de   segurança   eletrônico;   Umpeza   em   prédios   e   em
domicílios;  Gerenciamento  de  compra  de  medicamentos,  insumos  e  equipamentos;
lntermediação  comercial  na  venda  de  combustíveis,  produtos  alimentícios,  móveis  e
equipamentos   eletrônicos;    Atividade    de    atendimento   hospitalar,   exceto    pronto
socorro  e  unidades  para  atendimento  a  urgências;  AtMdades  de  atendimento  em
pronto   socorro   e   unidades   hospitalares   para   atendimento   a   urgências;   Atlvidade
médica   ambulatorial   com   recursos   para   reavaliação   de   procedimentos   clrúrgicos;
AtMdade     médica     ambulatorjal     com      recursos     para     realização     de     exames
complementares;  Atividades de  apoio  à  gestão  de  saúde,  atividades  de  fornecimento
de   infraestrutura   de   apoio   e   assistência   a   paciente   no   domicíllo;   Atividades   de
fomeclmento   de   infraestrutura   de   apoio   e   assistência   a   packmte   no   domicílio;
Atividade  de  limpeza;  Serviços  de  remoção  de  pacientes,  exceto  serviços  móveis  de
atendimento  a  urgências;  UTl  móvel;  Serviços  de  diagnóstico  por  métodos  ópticos -
endoscopia  e  outros exames  análogos;  Serviços de  diagnóstico  por métodos ópticos  -
endoscopia e outros exames análogos; Serviços de diagnóstico por imagem com uso de
radiação ionizante, exceto tomografia; Servlços de tomografia; Serv!ços de diagnóstico
por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética; Serviços de
diálise e nefrologia, serviços de ressonância  magnética, serviços de radioterapia.

CLÁUSUIA SEGUNDA -Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modíficação ora
ajustada  e  em  consonância  com  o  que  determina  o  art.  2.031  da  Lei  n.910.406/2002,
os  sócios  RESOLVEM,  por  este  instrumento,  atualizar  e  consolidar  o  contrato  social,
tornando  assim  sem  efeito,  a  partir desta  data,  as  cláusulas  e  condições contidas  no
contrato   primitivo  que,   adequado   às   disposições   da   referida   Lei   n.9   10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

EHEEH
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ 08.469.404/0001-30
NIRE 43209727956

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CARLETTO GESTÃO DE SERvlços LTDA

CNPJ 08.469.404/0001-30
NIRE 43209727956

FELIPE   GLOOR   CARLETTO,    brasileiro,    natural    de   Apucarana-PR,   solteiro,
nascido  em  27/11/2000,  empresário,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  ng
12.492.430-8  SESP/PR,  inscrito  no  CPF  sob   n9  076.079.059-01,  residente  e
domiciliado  à  Rua  Professor  João  Candido  Ferreira,  n°  1.020  8,  Centro,  CEP
86.809-140, Apucarana/PR.

Único  sócio  componente  da  sociedade  empresária  limitada  unipessoal,  que  gira  nesta
praça  sob  o  nome  de  CARLETT0  GESTÃO  DE  SERvlços  LTDA,  com  sede  e  foro  na
Avenida  Carlos Strassburger Filho,  n9 5796,  Sala Virtual 93,  Bairro  lndustrial  Norte,  em
Campo  Bom -RS CEP 93.700Ú00,  com Contrato Social arquivado na Junta  Comercial,
lndustrial  e  Serviços  do  Rio  Grande  do  Sul   sob  NIRE  43209727956,  por  despacho  em
sessão do dia  16/11/2022,  inscrita  no CNPJ  sob  n° 08.469.404/0001-30 e  regida  pelos
artigos  1,052 a  1.087 do Código Civil, instituído pela  Lei n.Q  10.406, de 10 de janeiro de
2002; pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA  PRIMEIRA -DENOMINAÇÃO  SOCIAL,  SEDE  E  DOMICÍIIO:  A  sociedade  gira
sob  o  nome  empresarial  CARLETTO  GESTÃO  DE  SERVIÇOS  LTDA,  com  sede  e  foro  à
Avenida  Carlos Strassburger  Filho,  n9  5796,  Sala  Virtual 93,  Balrro  lndustrial  Norte,  em
Campo Bom -RS, CEP 93.700-000.

CLÁUSULA   SEGUNDA  -   OBJETO   SOCIAL   MATRIZ:   A   sociedade   tem   por   objeto   a
exploração  do  ramo  de:  Atividades  de  intermediação  e  agenciamento  de  serviços  e
negócios,    exceto    imobiliários;    Gerenciamento    de    frotas    e    gerenciamento    de
abastecimento   de   veículos   automotores;   Serviços   de    manutenção   e    reparação
mecânlca     e     elétrica     de     veículos     automotores;     Serviços     de     alinhamento     e
balanceamento   de   veículos   automotores;   Serviços   de   lanternagem   ou   funilaria   e
pintura   de   veículos   automotores;   Serviços   de   reboque   de   ve(culos;   Locação   de
automóveis sem condutor;  lncorporação de empreendimentos imobiliários; Atividades
de  serviços  prestados  principalmente  as  empresas;  Correspondentes  de  instituições
financeiras;   Sociedades   de   participação,   exceto   holdings;   Participação   em   outras
sociedades  empresariais;  Atividades  de   consultoria   em  gestão  empresarial,  exceto
consultoria   técnica   específica;   Atividades   de   cobranças   e   informações   cadastrais;
Emissão   de   vales   alimentação,   refeição,   vales   transportes   e   vale   combustível   e
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similares;   Atividades   auxiliares   dos   serviços  financeiros   e   atividades   auxiliares   dos
seguros,  da  previdência  complementar  e  dos  planos  de  saúde;  Operadora  de  cartões
de débito; Administração de cartões de crédito,. Aluguel de máquinas e equipamentos
para   escritórios;   Desenvolvimento   e   licenciamento   de   programas   de   computador
customizáveis;  Servlços  de  cessão  de  direito  de  uso  de  software;  Gerenciamento  e
administração de obras; Gerenciamento de manutenção predial;  Serviços combinados
para    apoio   a   edifícios,   exceto   condomínios   prediais;    Prestação   de   serviços   de
intermediação,  manutenção  de  sistemas  centrais  de  ar condicionado,  de ventilação e
refrigeração;   Atividades   de   monitoramento   de   sistemas   de   segurança   eletrônico;
Limpeza  em  prédios  e  em  domicílios;  Gerenciamento  de  compra  de  medicamentos,
insumos   e   equipamentos;    lntermediação   comercial    na   venda    de   combusti'veis,
produtos alimentícios,  móveis e equ!pamentos  eletrônicos;  Atividade de atendimento
hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências; Atividades
de  atendlmento  em   pronto   socorro  e   unidades   hospitalares   para   atendimento   a
urgências;    Atividade    médica    ambulatorial    com     recursos    para     reavaliação    de
procedimentos cirúrgicos; Atividade  médica ambulatorial com  recursos para  realização
de  exames  complementares;  Atividades  de  apoio  à  gestão  de  saúde,  atividades  de
fornecimento   de   !nfraestrutura   de   apoio   e   assistência   a   paciente   no   domicílio;
Atividades  de  fornecimento  de  infraestrutura  de  apoio  e  assistência  a  paciente  no
domici`lio;  AtMdade  de  limpeza;  Serviços  de  remoção  de  pacientes,  exceto  serviços
móveis de  atendimento  a  urgênclas;  UTl  móvel;  Serviços  de diagnóstico por métodos
ópticos -endoscopia e  outros  exames análogos;  Serviços  de diagnóstico por métodos
ópticos  -  endoscopia  e  outros  exames  análogos;  Serviços  de  diagnóstico  por imagem
com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; Serviços de tomografia; Servjços de
diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonâncja magnética;
Serviços   de   diálise   e   nefrologia,   serviços   de   ressonância   magnética,   serviços   de
radioterapia.

CLÁUSULA TERCEIRA -DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE  E  DOMICÍLIO  DA FILIAL -A filial

gira  sob  o  nome  empresarlal  CARLETT0  GESTÃO  DE  SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ
sob  n9 08.469.404/0004-83  e  NIRE 41902001454,  com  sede  na  cidade de  Curitiba,  Estado
do   Paraná,   na   Avenida   Candldo   de   Abreu,   776,   Sala   2102,   Andar   21,   Cod   World
Business  ED,  Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000.

CLÁUSULA QUARTA -OBJETO SOCIAL FILIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
do  ramo  de:  Atividades  de  intermediação  e  agenciamento  de  serviços  e  negócios,
exceto  imobiliários;  Gerenciamento  de  frotas  e  gerenciamento  de  abastecimento  de
veículos  automotores;  Serviços  de  manutenção  e  reparação  mecânica  e  elétrica  de
veículos    automotores;    Serviços    de    alinhamento    e    balanceamento    de    veículos
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automotores,. Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de vei'culos automotores;
Serviços  de  reboque de veículos;  Locação  de automóveis  sem  condutor;  lncorporação
de empreendimentos imobiliários;  Atividades  de serviços  prestados principalmente as
empresas;   Correspondentes  de  instituições  financeiras;  Sociedades  de  participação,
exceto   holdings;    Partlcipação   em   outras   sociedades   empresariais;   Atividades   de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Atividades de
cobranças  e   informações  cadastrais;   Emissão  de  vales  alimentação,   refelção,  vales
transportes    e    vale    combustível    e    slmilares;    Atividades    auxiliares    dos    serviços
financeiros  e  atividades  auxiliares  dos  seguros,  da  previdência  complementar  e  dos

planos   de   saúde;   Operadora   de   cartões   de   débito;   Adminlstração   de   cartões   de
crédito;  Aluguel  de  máquinas  e  equipamentos  para  escritórios;   Desenvolvimento  e
licenciamento  de   programas  de   computador  customizáveis;  Serviços  de  cessão  de
direito  de  uso  de  software;  Atividades  de  monitoramento  de  sistemas  de  segurança
eletrônico;   Limpeza   em   prédios   e   em   domicílios;   Gerenciamento   de   compra   de
medicamentos,   insumos   e   equipamentos;   lntermediação   comercial   na   venda   de
combust]'veis, produtos alimentícios,  móveis e equipamentos eletrônicos; Atividade de
atendimento   hospitalar,   exceto   pronto   socorro   e   unidades   para   atendimento   a
urgências; Atividades de atendimento em  pronto socorro e unidades hospitalares para
atendimento    a    urgências;    Atividade    médica    ambulatorial    com    recursos    para
reavaliação de  procedimentos cirúrgicos; Atividade  médica  ambulatorial  com  recursos
para  realização  de  exames  complementares;  Atividades  de  apoio  à  gestão  de  saúde,
atividades  de  fornecimento  de  infraestrutura   de  apoio  e  assistência  a  paciente  no
domici'lio;   Atividades   de   fornecimento   de   infraestrutura   de   apoio   e   assistência   a
paciente no domicílio; Atividade de limpeza; Serviços de  remoção de pacientes, exceto
serviços  móveis  de  atendimento  a  urgências;  UTl  móvel;  Serviços  de  diagnóstico  por
métodos ópticos -endoscopia  e outros exames análogos; Serviços de diagnóstico por
métodos  ópticos -  endoscopia  e outros  exames  análogos;  Serviços de diagnóstico  por
imagem  com  uso  de  radiação  ionizante,  exceto  tomografia;  Serviços  de  tomografia;
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância
magnética; Serviços de diálise e nefrologia, serviços de ressonância magnética, serviços
de radioterapia.

CLÁUSULA QUINTA -lNÍCIO DAS ATIVIDADES  E  PRAZO  DE  DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A  sociedade  iniciou  suas  atividades  em   16/11/2006  e  seu  prazo  de  duração  é  por
tempo indeterminado

CLÁUSULA  SEXTA  -  CAPITAL  SOCIAL:  0  capital  social  é  de  R$  100.000,00  (Cem  mil
reais),  dividido  em  100.000  (Cem  mil)  quotas  no valor  de  R$  1,00 (um  real)  cada  uma,

/
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totalmente  subscrito  e  integralizado,  neste  ato,  em  moeda  corrente  nacional,  pelo
sócio e distribuídas da seguinte forma:

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  RESPONSABILIDADE  DO  SÓCIO:  A  responsabjlldade  do  sócio  é
restrita ao valor de suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da  Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA   OITAVA   -   CESSÃO    E   TRANSFERÊNCIA    DE   QUOTAS:    As   quotas    são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos  outros  sócios,  a  quem  fica  assegurado,  em  igualdade  de  cond!ções  e  preço,  o
direno   de   preferência   para   a   sua   aquisição   se   postas   à   venda,   formalizando,   se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo primeiro -0 sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou  parte de suas
quotas  deverá  notificar  por  escrito  aos  outros  sócios,  discriminando  a  quantidade  de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento,  para que estes exerçam
ou  renunciem  ao  direito  de  preferência,  que  deverão  fazer  dentro  de  60  (sessenta)
dias,  contados  do  recebimento  da  notificação  ou  em  prazo  maior  a  critério  do  sócio
alienante.  Se  todos  os  sócios  manifestarem  seu  direito  de  preferência,  a  cessão  das
quotas  se  fará  na  proporção  das  quotas  que  então  possuírem.  Decorrido  esse  prazo
sem  que  seja  exercido  o  direito  de  preferência,  as  quotas  poderão  ser  lívremente
transferidas.

Parágrafo  Segundo  -  0  responsável  por  atos  ou  omissões  que  causem  prejuízos  à
sociedade  e/ou  terceiros,  deverão  cobrir  as  perdas  sofridas  pelos  demais  sócios,  de
forma  integral.

CLÁUSULA NONA -ADMINISTRAÇÃO  DA SOCIEDADE  E  USO  DO NOME  EMPRESARIAL:
A administração  da  sociedade caberá  ao sócio  FELIPE GLOOR CARLETTO, competindo-
lhe  individualmente,  o  uso  do  nome  empresarial  e  a  representação  ativa  e  passiva,
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob
qualquer pretexto ou  modalidade  em  operações  ou  negócios estranhos  aos objetivos
sociais.
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§19 -  É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou  assumir Obrigações  seja  em favor  de  qualquer dos  quotistas ou  de terceiros,  bem
como onerar ou allenar bens imóveis da sociedade, sem autorização.

§29  -   Faculta-se  ao  administrador,   atuando   isoladamente,   constituir,  em   nome  da
sociedade,   procuradores   para   peri'odo   determinado,   devendo   o   instrumento   de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA  DÉCIMA  -DECLARAÇÃO  DE  DESIMPEDIMENTO:  0  administrador  declara,
sob  as  penas da  lei, que  não está  impedido de exercer a  administração da  sociedade,
por  lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação  criminal,  ou  por  se  encontrar  sob  os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou  por crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou
contra  a  economia  popular,  coiitra  o  slstema  financeiro  nacional,  contra  normas  de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRiMEIRA  -RETIRADA  PRO-LABORE:  0  sócio  poderá  fixar  uma
retirada  mensal,  a  título  de  "pró-Iabore",  observadas  as  disposições  regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO  DOS  SÓCIOS  NOS  RESULTADOS:  Ao  térmlno  de  cada  exercício  social,
em    31    de    dezembro,    o    administrador    prestará    contas    justificadas    de    sua
administração,   procedendo   à   elaboração  do   inventárlo,   do   balanço   patrimonial   e
demais demonstrações contábeis  requeridas  pela  legislação societária,  elaboradas em
conformidade  com  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade,  participando  o  sócio  dos
lucros ou  perdas apurados,  na  mesma  proporção das quotas  de capital  que  possui  na
sociedade.

Parágrafo ún!co. A sociedade poderá  levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

CLÁUSULA    DÉCIMA   TERCEIRA   -JULGAMENTO    DAS   CONTAS:    Nos    quatro    meses
seguintes  ao  término  do  exercício  social,   os  sócios   deliberarão  sobre  as  contas  e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo  único. Até 30 (trinta)  dias antes da  data  marcada  para  a  reunião,  o balanço
patrimonial e o de  resultado econômico devem ser  postos,  por escrito, e com  a  prova
do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
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este documento,  acesge http://jucisrs.r§.gov.br/valldacao e ínformo n° do protocolo 23/312.981 -2 e o códlgo de segurança 2ESB  Esta cópla fol
autenticada digltalmente e assinada em 14/09/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CARLETTO GESTÃO DE SERvlços LTDA

CNPJ 08.469.404/0001-30
NIRE 43209727956

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -FALECIMENTO  0U  INTERDIÇÃO  DE  SÓCIO:   Falecendo
ou   interditado  o  sócio,  a   sociedade  continuará  suas  atMdades  com  os  herdeiros,
sucessores e o  incapaz.  Não sendo possível ou  inexistindo interesse destes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com  base na situação patrimonial da sociedade,
à data da  resolução, ver}ficada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo  único. 0  mesmo  procedimento  será  adotado  em  outros  casos  em  que  a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -RÊGENCIA SUPLETIVA: Os casos omisso5 deste contrato
serão resoMdos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e,
supletivamente,  pelas  normas  da  Sociedade  Anônima  (Lei  n°  6.404/1976),  conforme
faculta o § único do artigo  1.053 da  Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA   DÉCIMA   SEXTA  -FORO:   Fica   eleito   o   foro   de   Campo   Bom-RS   para   o
exercício   e   o  cumprimento   dos   direitos   e   obrigações   resultantes  deste  contrato,
renunciando~se, expressamente, a qualquer outro, por mais prMlegiado que seja.

0 sócio  declara  como lido,  conferido e aprovado o  presente  instrumento em todos os
seus termos.

E  por  estar  assim,  justo  e  contratado,  data,  lavra  e  assina  o  presente  instrumento,
obrigando-se  fielmente  por  si  e  por  seus  herdeiros  a  cumpri-lo  em  todos  os  seus
termos.

Campo Bom-RS,15 de agosto de 2023.

/,/,/:,#,?/
B=

//,ül

FELIPE GLOOR CARLETTO
Assinatura Via  Certificado Digital

Jiinta Comerclal,  lndustrlal e Servlços do Rio Grande clo Sul
Certifico reglstro sob o n° 9189331  em  13/09/2023 da Empresa CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ 08469404000130 e protocolo
233129812 -28/08/2023. Autenticação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AI A4.  Josó Tadeu Jacoby -Secíetário-Geral.  Para valldar
este documento,  acesse http://jucisrs.rs.gov.br/valwacao e  lnfoíme  n° do protocolo 23/312.981 -2 e o códlgo de s6gurança 2ESB  Esta cópla foi
autenticada digitaimente e asslnada em l4/09/2023 por José Tadeu Jacoby  secretário-Geral.                                                          „. ~..         pág.  ,„5

'  l_`__r.r*r=^:»3F::



JUNTA COMEF}CIAL,  lNDUSTF]IAL E SEF}VIÇOS  DO
Ftlo GFIANDE DO SUL

F`egistro  Dlgltal

Documento Principal

Id      tf      çã    cl    P

1    _                         _____     _____       _        _                                  '                                                                                                                                                                                                                                        :                                                                    -

1

Hfi--iii
//`/#TÍ,`Z,/

Junta Comerc!al,  lndustrlal e Sewlços do F}lo Grande do Sul
Cerllflco r®glstro sob o n° 9189331  em  13/09/2023 da Empíesa CAF}LETTO GESTAO DE  SERVICOS LTDA,  CNPJ 08469404000130 e protocolo
233129812 -28/08/2023. Autentlcação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AIA4. José Tadeu Jacoby -Se¢retáílo-Geral, Para valídar
este documento,  acesse http:/4uclsrs.rs.gov.br~alldacao e lnforme n° do protocolo 23/312.981 -2 e o código de segurança 2ESB  Esta cópla fol
autenticada dlgítalmente e assinada em 14/09/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretárlo-Geral.
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DECLARAÇÃO DE VEF]ACIDADE DO DOCUMENTO PF]INCIPAL

F]EGISTF}O DIGITAL

Eu,  FELIPE  GLooF}  CAFILETTo,  BF]ASILEmA,  soLTEmo,  EMPF}ESARlo,
DATA  DE  NASCIMENTO  27/11/2000,  F}G  N°  124924208  SESP-PR,  CPF  076.079.059-

ol ,  F]uA pROFESsoR joAo CANDIDo  FEF}REmA,  No  lo2o 8,  BAIF`F}o cENTRo,  cEp
86809-140,   APUCAFtANA   -PR,   DECLAFIO,   SOB   AS   PENAS   DA   LEl,   que   os

documentos  apresentados  dlgitalizados  ao  presente  protocolo  de  registro  digital
na  Junta  Comercial,   sem  possibHidade  de  validação  dlgital,   SÃO  VEFtDADEIF!OS

E  CONFEFtEM  COM  OS   RESPECTIVOS  OF]lGINAIS.

Campo Bom, 06 de setembro de 2023.

FELIPE GLOOFt CAF}LETTO
Asslnatura Eletrônlca Avançacla

H[EEEEFH

Junta Comercial,  lndustrlal e Servlços do F3lo Grande do Sul
Certiflco reglstro sob o  n° 9189331  em  13/09/2023 da Empresa CARLETTO GESTAC) DE  SEF`VICOS LTDA.  CNPJ 08469404000130 e  protocolo
233129812 -28/08/2023. Autentlcação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AIA4. José Tadeu Jacoby -Secretáílo-Geíal. Para valldar
este documento,  acesse http:/4ucisis.rs.gov.br~alidaoao e  lnlorme n° do protocolo 23/312.981 -2 e o códlgo de segurança 2ESB  Esta cópía fol
autentlcada dlgltalmente e asslnada em 14/09/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretárjo-Geral.
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âiãtveeTnaoNdao¢iEosntaaàged5e&iâüGoradned:mD:rêsuisMercanti",NREM
Secretaria de DesenvoMmento Econômico e Tuiismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certif]c`o  que  o  ato,  assinado  dígjtalmetite.  da  emprcsa  CARLIJIT0  GF,ST^O  DE  Sr-;RVICOS  L.IDA.  de  CNPJ
08.469.4()4/00()1-30   i`  pi.otocolado   sob  o   número   23/312.981-2  em   28/08/2023,  encontTa-se  registrado   na  Jiinta
Comcrcial  sob  o  número  9189.331,  cm   13/09/2023.  0  ato  f{]i  dc;'fcrido  cletronicamc`nte  pelu  exa].ninador  [£andro
lsidoro Henses .
Certifica o regjstro, o Sei`retário-Geral. J{)sé Tadeu Jí`coby. Para sua `'alidação, deverá ser acessado o sitio eletrôrico
clo   Portal   de   SeTviços  /   Valid<ir   Documentos   ¢ttps://portalservict`s.jucisrs.rs.gov,brmortal/pages/imagemproces§o/
vjaunica.jsf) c jnforrnar o número de protoco}o e chave de segui.ança.

CaDa de Processo

1`'.          ,.,."      ',z#Í.,`,      '!,      ',"!      .   `t,ffi..         ''                   '.]wffi".!#--,,#','*i-`7'.,'.,',        '          '1,,         '`',ffi,               '•        #       .#"         ,..             #        ¥,.,v        ,ffi

CPF                                   Nome DatflL A ssinatura
076.079.059-01                 FEHPE'CJLQÓ cARLÉTro !2/Ó9/2023

Assinado ii{ilizando assínatuüs avançadas g`l}ú/    ¢`
` 'tl .

Dol`umento PrinciDal
+

`\##,)`
% %

#
'm",liú

i               ,^                     '.,b'                  ,'                                             ,

CPF                                   Nome                                                                                                              `     Data Assinatura
076.079.059-01                  FEluTP : G,.oüR |`ARLE,Tro                                                                     12íü'9Í 202 3
Assinado utilizando assín{üur Savmçadas                gt' hh.     \:,`I!i.ffl,q.

Dcclaracão Docu[nento Princil, ]

EE,  ,    ,.,,        .{  ,J«   ¥,Ç
tü+r+  Ü

'        ,r,              W2ít,-`X

• \    .     ,  ,u#

%'#{1    (-¥  qwó''t4ffi-5Z'ffiti     ',   W`J        %,i    L
•       ,1         Z`     .1"#.

'

.     -.   ,W',t"`•íl+ \    `H'%trt:`   `Yfflffl#j,'   H,       3ã3l    i
(,„,§,1

•,,.rü                    ! ttc       r'+t'L       T
J                                    `             .H             '\J         #1              ,

cpF                                  No  . Dat Àssínatura
076.079`059-01                  1-131, EG .ooR C RLH."O 1 2/og/2023

Assinado utílizaiido assinatur avançs  as              gí~R • .,#   '` \.,.t. =.  .

Data de início dos efeiL`os do registL'o (art. 36. Iiei 8+934/19

Documento   assinado   eleti.onêcam6nte   por  Le€indro   lgidoro  T]Gnses,  Servidar(a)   Püblico(a),  em
13/09/2023, às 08:41.

A autencidade desse documento i)ode scr confci-ida no pQi-ia_l de Scrviç`Q`q _da jucj§=§L info]mando o
número do protocolo 23/3 ] 2.981-2.

Junta Comerclal,  lndustrlal e Servlços do F}lo Grande do Sul
Certlflco reglstro sob o n° 9189331  em  13/09/2023 da Empresa CARLETTO  GESTAO DE  SERVICOS  LTOA, CNPJ 08469404000130 e protocolo
233129812 -28/08/2023. Autenticação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AIA4. José Tadeu Jacoby -Secretárjo-Geral. Para validar
este documemo,  acesso http://juclsrs.rs.gov.br/valldacao e  informe  n° do protocolo 23/312.981 -2 e o códlgo de segurança 2ESB  Esta cópia fol
autenticada digitaimente e assinada em l4/09/2023 por José Tadeu Jacoby  secretário-Gera'.                                                             ft,=,,,... ~         pág.  ,4/,5
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JUNTA COMEF}CIAL,  lNDUSTF}IAL E SEF}VIÇOS DO

RIO GF}ANDE DO SUL
F}egístro  Digital

0 ato fol assinado digitalmente por :

ldentm¢ação do(§) Assinante(s)
-                                                 -             '                -"                  -----       L       '      ---,                              _   -_       _     '    _,'___L___

Nome

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. quarta-feira,  13 de setembro de 2023

Junta Comercial.  lndustrlal e Servlços do F}lo Grande do Sul
Certmco roglstro Bob o  n° 9189331  em  13/09/2023 da  Empresa CAFiLETTO GESTAO DE  SEFIVICOS LTDA,  CNPJ 08469404000130 e protocolci
233129812 -28/08/2023.  Autentlcação: 8DEBC7C4D578EB9F275518FFESD678BEE3AIA4. José Tadeu Jacoby -Secretárlo-Geral.  Para vallclar
e§te documento,  ace§§e  http:/nuclsrs.rs.gov.bwalldaoao  e  lnforme  n° clo  protocolo 23/312.981-2  e  o códlgo de  segurança 2ESB  Esta c:ópla fol
autentlcada dlg!talmente e assinada em 14/09/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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QR-CODE

Documento   asslnado   com   cerifícado  digital   em   conformidade
com  a  Medlda  Provisórla  n°  2200.2/2001.  Sua  va]idade  podeíá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro`

As   oriemtações   para  instÂlar  o  Assmador  Serpro  e   realizaí   a
valjdação do documento digital estão dispo+ii'veis em
ht{ps:/^^ww.serpro,gov.br/&sslnadodtg.nal`
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MUNICIPIO DE COTIA
COTIA-SP

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 36A2024
Processo Administrativo N° 39.4i 8/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOE!F]O:  NELSIANE SILVA

Data de Publicação: 07/08/2024 13:32:58

LOTE 1  -HOMOLOGADO -13/09/202412:57:59
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GEF`ENCIAMENTO INFOFtMATIZADO DE MANUTENÇÃO

PF]EVENTIVA E COF3RETIVA  DE VEíCULOS E MAQUINÁF]los.

VALORES UNITÁRIOS FINAISrtõffiTir-Fi iciade : sÉFv~~~-~~~-~-~-~~      ~~-~~-..~'~Marca: propria                                                         Modelo: web
Descriçao: CON"ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GEF]ENCIAMENTO INFOF}MATIZADO DE MANUTENÇÃo
PFIEVENTIVA E COF`F`ETIVA  DE  VEíCULOS  E  MAQUINÂFIIOS.
Quantidade:  1 Valor Unlt.:

RaEão Soclal

1   SUPEFt  FF]OTAS  SYSTEMS LTDA

2  QFROTAS SISTEMAS LTDA

3  VALOR GESTAO E SEF]VIÇOS

4   PONTUAL DISTF]IBUIDOF}A DE AUTO

601.637,16

CLASSIFICAÇÃO

Valo,Total: 601

Num   Documento                   Oferta lnlclal

129     53.274.983/0001-10     1.092.062,265

-35      1.114.237,8151

047     51.679.014/0001-14      1.114.237,8151

018    96.650.627/0001-67     1.058.631,7875

Oferta Flnal              Lanco(°/o)   ME

601.637,1601

622.921, 2308

46,01             Sjm

41,0ô            Sim

657.354,6226            41,01            Não.'_.__ _" _ ` _ ~_.`_._-'_. `_ --,-.-.- _-.-'--_\-._-' -.-.---.-.- _ -.-.- _ --.-.- *--` -... _-.-`` -..` --.- _ --.-.....--.---.-. ` ..-..---..----- _ .--- _ -..---- ~ -.-.---.-.---.-.-----.- _ .-.-.---...-.---. ` --..---.-. 1.v -.--- J-. r-1-~ -.,-,. `, _. _ ._ -_-_ .-~__.._ .

5  HALF BENEFICIOS LTDA                                         077    43.091.320/0001-071.114.349,25              724.215,5776             35,01            Sim
'_--._-__-._--_+._----------.--'.----'._----'----.._.--..----+.-.---_----r.---..-----..-+--..-----o,.---_-.------.------......--`.----'.+...-+-_--...---r.---.~-_--+-.._---,-_--r,----~~..r--®~_\~-_-_._'____.--___.~.___

6  CEGONHA soLucoES EmELl                           o62    3o.677.1647oool-19

01.312.680/0001

1.114.349,25 746.613,9975            33,00           Sim

757.757,49                 32`00           Sim

778.26i ,5i 62            30,16          Não

114 .349,257  FLEET CAFtDS GESTAO DE FF`OTAS              029

8cARiETt-oãÉsiÃó-ó-É--s-E-Frú-iõõ-§'.itõ-À---ó-3-7~"--óó-..aéõ.:~4õ-4.7o~ó-ó~i..à-ó~~~i.-õ.7-7:7-9-õláõá~ó

9  PF]lME CONSULTOF`lA E ASSESSORIA          055    05.340.639/0001-301.077.798,5946        790.853,6627

10  NP3 COMEFicIO  E  SEF}VIÇOS LTDA

VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE

024    01,667.155/0003-00     1.150.899,9054         813.363,5176

03,817.702/0001•50      1.114.349,25               891.367,9651

12  BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃ0               054    28.008.410/0001-061.114.237,8151         902.622,8925

13  TICKETGESTAO  EM  MANUTENCAO  EZC     076    08.273.364/0001-571.114.237,8151          1.005.700,1981

14  PF"E SOLUÇÕES COMÉF3CIO E                      110    43.707.034/0001-231 .058.631,7875 1.058.631,7875

15  BIGCAF}D ADMINISTRADORA DE                        036     04.627.085/0001-931.114.349,25               1.058.743,2224

29,03           Não

27,01            Sim

20,01            Não

19,00            Não

9,75             Não

5,00             Sim

4,99             Não

16  D.PGEF`ENCIAMENTODE FFZOTAS LTDA    03414.144.192/0001-141.077.798,5946         1.077.798,5946         3,28              Sim

17  PAF]TS LUB  DISTRIBUIDOFIA E                             08019.116.488/0001-451.103.205,7575         1.103.205,7575

DESCLASSIFIOADOS

F}azão soclal                                                           Num   Documento                   Oferta ]nlclal            Oferta Flna[

F]azão Soclal

Gerado em:  13m9/202412:58:00

lNABILITADOS

Num   Documento Of®rta lnlclal

1,00              Não

Lanoo(%)   ME

Oferta Flnal Lanc®(°/o)   ME



2de2


